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LEI N" 1.83212010

Súmula: Define obrigação de pequeno valor

atendendo ao disposto nos SS 3° e 4° do art. 100

da Constituiçao Federal, com redação dada pela

Emenda Constitucional nO. 62/2009 e dá outras

providências.

-, O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBOSA

FERRAZ, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuiçOes legais, que lhe sáo

conferidas em Lei, FAZ SABER que:

A Câmara Municipal de Barbosa Ferraz, Estado

do Paraná. aprovou e eu: Arquimedes Gasparotto. Prefeito Municipal sanciono a

seguinte Lei:
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Art. 1°. Ficam definidas como Obrigações de

Pequeno Valor - OPV - as fixadas nesta lei para o pagamento direto, sem

precatório, pela Fazenda Pública Municipal.

S 1° A obrigação de pequeno valor corresponderá ao maior beneficio do Regime

Geral de Previdência Social, conforme previsão do art. 100.94° da CF/88.

92° Os valores serao corrigidos em 20/01 de cada ano, pelo índice IPCA.

� 3° � vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de

modo que o pagamento se faça. em parte, na forma estabelecida nesta Lei e, em

parte, mediante expedição de precatório.

� 4° � vedada à expedição de precatório complementar ou suplementar do valor

pago na forma prevista nesta Lei.

;h'. <Presidente 1\!nndy, 363 - 'Fone (44) 3275-1563 - 'fa.t (44) 3275-2100 - Cf/f' 86960-000 - <Bar60S<J 'Ferraz - iI'1(



qJU.fEituweM.unicipal dE 23atbo5a 9E'l'w.z

E,tado do g:Ja'UllUi

Art. 2°. 05 debitos de pequeno valor contra a

Fazenda Publica Municipal, suas autarquias e funda�Oes, resultantes de

execuyaes definitivas dispensarao a expediC;:3o de precat6rio.

Art. 3°, 0 pagamento ao titular de obrigayao de

pequeno valor sera realizado no prazo maximo de 60 (sessenta) dias, contados de

recebimento do oflcio requisit6rio (requisiyao de pequeno valor) devendo ser

demonstrado 0 transito em julgado de processo respectivo e a 1iquidez da

obriga�o.

Art. 4°. Se 0 valor da execu�o ultrapassar 0

estabelecido no artigo 1° 0 pagamento sera sempre por meio de precat6rio, sendo

facultado ao credor renunciar expressamente ao credito excedente e opt3r pelo

pagamento do saldo, sem precat6rio, mediante requisi�o de pequeno valor, na

forma prevista no 9 3°, do artigo 100 da Constituirrao Federal.

Art. 5°. Sera disponibilizada pelo Executivo

Municipal a previsao oryamentaria para pagamentos das OPVs que se fizerem a

partir do pr6ximo exercicio financeiro de 2011.

Art. 6°. Para cumprimento do disposto na

presente Lei, fica 0 Poder Executivo autorizado a abrir os creditos or�amentarios

necessarios, utilizando como recursos as formas previstas no 9 1 ° do artigo 43, da

Le; Federal n'. 4.320, de 17 de mar90 de 1964.

Art. 7°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua

publica�ao e revogadas as disposi�Oes em contrario.

Sarbosa Ferraz, 01 de junho de 2010.

I'IJBUCAOO EMO� I.Q.� I J v

JOR:�;'L: cr�l�

flS., �!L:, 'l
��_._.....-

�fSPONSA\lfl .. , .. - .....•.

;lv. !PresiJfente 'K!nne!y, 363 - 'fone (44) 3275-1563 - 'f11.t (44) 3275-2100 - Df}P 86960-000 - !JJar60sa 'femu - p1(


